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DISPENSA DE L|C|TAÇAO No 44t2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 63/2024

CoNTRATO DE SERVTÇOS No 64t2024

RI

TERMO DE CONTRATO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DE CACHOEIRINHA - TO E A EMPRESA: H. P. COMERCIAL LTDA (H P
PNEUS), |NSCR|TA NO CNPJ SOB O No 01.122.819/0001-94.

'FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ no 19.859.988/0001-77, am sede na Av. Cônego João Lima,
n/s, Centro, CEP: 77.915-000 - Cachoeirinha - TO, neste ato representado por seu Gestor
Municipal em exercício Sr. Cicero Marinho Leão, brasileiro, residente e domiciliada na Rua
das Palmeiras, Centro, Cachoeirinha/TO, Carteira de ldentidade n' 278707 SSP/TO, Inscrito
no CPF no 250.088.622-00, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa H. P.
COMERCIAL LTDA (H P PNEUS), inscrita no CNPJ sob o no 01.122.819/0001-94, com sede
ROD BR. 010 n" í625 - Bairro Entroncamento na cidade lmperatriz - MA, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por Sr. AGRICIO MARTINS DE
OLIVEIRA, portador da Cédula de identidade RG 052 413 632 0141 SESP/MA, inscrito no
CPF/MF sob o no 150.196.323-68, conÍorme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o
que consta no PROCESSO No 63/2024 ê em observância às disposições da Lei no 14.133, de
2021, ar1. 75 incisos l, de 2021, Íesolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da DISPENSA DE LICITAçÃO N' 044/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
CLAÚSULA PRIMEIRA - DO SERVIçO

'.t '1.'1. O presente Contrato decorre do Processo de Dispensa de Licitação pelo Gestor
Municipal, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 6312024 realizada por sua
determinação agindo no exercício de suas atribuiçÕes constitucionais, com base na Lei n.o
14.133, de 01 de Abril de 2021 , e tem por finalidade estabelecer os compromissos entre as
partes signatários com objetivo aquisição de peças originais ou genuínas para a manutenção
de máquina pesada (MOTONIVELADORA PATROL CARTEPILLAR 120K) da frota do Fundo
Municipal de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO.
1.2. A aquisição de peças originais ou genuinas para a manutenção de máquina pesada
(MOTONIVELADORA PATROL CARTEPILLAR 120K) da frota do Fundo Municipal de Meio
Ambiente de Cachoeirinha - TO. Enquadra-se em hipótese de Dispensa de Licitação,
prevísta no artigo 75 no inciso I da Lei 14.133.
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO
2.1 O valor deste contrato é de Íorma estimada, tendo em vista, a demanda das
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ITEM oEscRrÇÃo REF. UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 ANEL 6D0692 UND 1 RS 122,00 R$ 122,00

02 ANEL 8F3469 UND 14 R$ 17,00 R$ 238,00

necessidades, sendo calculado os se uintes critérios:
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2.2. O valor total máximo estimado a ser pago pela as aquisições é d .950,00 (noventa
e dois mil e novecentos e cinquenta reais) , a ser pago pela

03 ANEL DE V 2780642 RS 536,00 R$ 536,00

04 ANEL sP3863 UND R$ 47,00 R$ 235,00

05 ARRUELA 5Mô200 UND 1 R$ 1 70,00 R$ í 70,00

06 AN EL 611650 UND 1 R$ 122,00 R$ 122,00

07 REÍENTOR 2JO157 UND 1 Rs 19,00 RS 19,00

08 DISCO 6t8911 UND 5 R$ 635,00 RS 3.175,00

09 DISCO 6t8912 UND R$ 17.056,00

10 PLACA 619502 UND 28 R$ 970,00 R$ 27.160,00

11 PLACA 9U9995 UND 6 R$ 1.113,00 R$ 6.678,00

12 DISCO 1 085751 UND 2 R$ 635,00 R$ 1.270,00

13 DISCO 1590927 UND 2 R$ 486.00 R$ 972,00

14 DISCO 6Y7981 UND 7 R$ 587,00 R$ 4.109,00

15 PLACA 3P0337 UND 8 RS 928,00 R$ 7.424,00

't6 ANEL 5J1086 UND 2 R$ 1 í3,00 R$ 226,00

17 FILTRO 3283655 UND 1 R$ 1 .224,00 R$ '1.224,00

18 ANEL RS 76,00 RS 228,00

'19 ANEL 4F7952 UND 1 RS 32.00

20 ANEL 7F8268 UND 1 R$ 42,00 R$ 42,00

21 ANEL 5P8211 UND R$ 178,00 R$ 178,00

22 ANEL 8C3089 UND 1 R$ 210,00 R$ 210,00

ANEL 5J1086 UND 1 R$ 1 13,00 R$ Í 13,00

24 ANEL 4F7390 UND 1 R$ 60,00 R$ 60,00

25 ANEL 2035957 UND R$ 447,00 R$ 447,00

zo PLACA
^W(Etr,,

R$ 2-658,00 R$ 15.948,00

27 Dtsco firs"u,
x ( UND 5 R$ 7í4,00 RS 3.570,00

28 ANEL
/rís

2:J627+..-._... \,*o ,| R$ 16,00 R$ 16,00

29 ("i'o'âssse- -rl ur.,o RS 569,00 R$ 569,00

AN EL

"Xss#
I u*o 1 R$ 75,00 R$ 75,00

31 ANEL 9X7743 UND R$ 726,00 R$ 726,00

TOTAL GERAL: R$ 92.950,00

NTRATANTE , mediante

UND 1

5

R$ 533,00

2D8009 UND

RS 32,00

1
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30
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apresentação de Nota Fiscal que deverá ser conferida ê atestada por servidor/responsável
competente da Administração, e deverá ainda, estar acompanhada dos pedidos, devidamente
assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal.
cLÁusuLA TERGERTA - DA FORmA DE PAGATiENTO E DA DOTAçÃO
ORçATENTÁRIA
3.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos
consignados na seguinte dotação orçamentária:
DOTAçÓES ORçAfrjl ENTÁRnS :

ÓncÃo:06.06.00
UNIDADE: 06.06.09

FE, I

MANUTENçÃO PROGRAMATTCA: 18.122.0002.2.028 - MANUT. FUNDO M
AMBIENTE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FICHA:436
FONTE: 1 .500.0000.000000. § ,RIN tr

CúUSULA QUARTA- DAVIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. Este Contrato terá vigência de 07 (sete) meses, a contar da data de sua assinatura dia 24
de maio de 2024 até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, com vantagens para a CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta)
meses, com fundamento da Lei n.o 14.13312021.
CúUSULA QUINTA - DA FORXIAT DO LOCAL, DO PRAZO DE NIClo DA EXECUçÃO
DOS SERVTçOS E CONDIçÕES ESPECIAIS.
5.1, DA FORMA
5.í.1. Os serviços deverão ser prestados obêdecendo rigorosamente às cláusulas desta
dispensa e Termo de Referência e seus anexos, bem como, às cláusulas deste lnstrumento
Contratual.
5.2. DO PRAZO DE INÍCIO
5.2.1 O Contratado terá o prazo de até 24 (vinte quatro) horas para inicia execução dos
serviços, contados a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser antecipado ou
postergado se assim Íor entendido e definido pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente, tendo
como principal objetivo o atendimento de suas necessidades.
5.2.2. A Contratada declara que aceita prestar os serviços, deste contrato com observância
das normas da administração, respeitando-se a respectiva legislação, suas regulamentaçôes,
disposições conexas pertinentes, bem como as normas e instruçóes baixadas pelo Fundo
Municipal de Meio Ambiente, obedecendo ainda, as eventuais alterações que venham a ser
introduzidas nessas normas e as instruções supervenientes, que se presumirão conhecidas
pela Contratada, ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou
protocolo.
5.3.3. A Contratada declara que nenhum dos seus sócios, caso haja, está individualmente
credenciado pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente, para prestação de serviços profissionais
com pessoas fÍsicas, ficando entendido que não poderá existir tal credenciamento pessoal de
sócio na vigência do presente contrato.
5.2.4. O Fundo Municipal de Meio Ambiente reserva-se no direito de exercer controle sobre o
movimênto dos atendimentos/procedimentos, objetivando evitar que as despesas resultantes
ultrapassem os limites orçamentários, ou que ocorra demora na liberação do(s)
pagamentos(s) da(s) fatura(s) da Contratada que tenha(m) sido aprovada(s).
CúUSULA SEXTA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS
6.1. A Contratada fica credenciada pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente, nos termos do
presen te ajuste, para prestar atendimento "requisição" ou "autorização" e ifica deste.

o

6.2. É expressamente vedado à Contratada ou a qualquer profi al a ela direta ou
indiretamente ligado à cobrança (e/ou recebimento Fundo M cipal de Meio Ambiente
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qualquer adicional, taxas e/ou complementação não prevista(s) neste contrato,
rescisão unilateral do presente instrumento, nos teÍmos da legislação vigente, se
outras sançôes administrativas ou judiciais.
6.3, A contratada reterá, no ato da prestação dos serviços," "reguisições" ou "a
para posterior comprovação dos serviços a serem remunerados.
cúusuLA sETrrúA - DA QUALTDADE Do sERvrço

,RI

7.1. Os serviços ora contratados deverâo ser realizados dentro da mais alta técnica e
perfeição, sendo que aqueles em que for constatado pela auditoria flscalização como falha da
CONTRATADA, não serão pagos ou em caso de já terem sidos pagos, serão glosados ou
exigido o ressarcimento em favor da CONTRATANTE.
7.2. O Fundo Municipal de Meio Ambiente poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu
exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive veriÍicando a procedência
dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços contratados, e a observância
do regime assistencial de que trata a cláusula Primeira.
7.2.1. O direito de fiscalizar, garantido nesta Cláusula, se estende ao servidor designando.
7.2.2. A Contratada proporcionará as facilidades necessárias ao pessoal que a pelo Fundo
Municipal de Meio Ambiente o designar para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada.
7.3. A fiscalização que esta Cláusula terá por serviço, notadamente, as condições para
prestação de serviços bem como o controle "a posteriori" dos serviços prestados, cabendo
exclusivamente à Contratada integral responsabilidade e eflciência técnica da prestação
realizada; assim, a Íaculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá nem
reduzirá a responsabilidade da Contratada, de sua administraçâo e prepostos, inclusive
perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, cuja eventual
ocorrência não implicará coo-responsabilidade do Fundo Municipal de Meio Ambiente.
cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou constantes
do presente Termo de Referência:
a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 10o (decimo) dia útil do mês subsequente, após o
recebimento do material, contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo
CONTROLE INTERNO;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execuçâo do CONTRATO através de servidor designado
para este fim.
c) lmpedir que terceiros estranhos ao contrato fomeçam o serviço contratado;
d) Solicitar a reparação do serviço que esteja em desacordo com a especiÍicação apresentada
e aceita ou apresentar defeito ou falhas.
e) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;
g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no presente dispensa.
CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
9.1. Caberá à Contratada, às suas expensas, dentre outras obrigações legais eiou constantes
do presente Termo de Referência:
a) Fornecer, semore oue solicitado, documentos que comprovem a manutenção de todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como os que comprovem a
regularidade de situação de seus empregados.
b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme solicitados
neste Termo de Referência.
c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.
d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo da presente licitação;
e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açóes, dema s decorrentes de
danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus e regados e prepostos,
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obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabili ades de es de ações judiciais de



vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
9.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.
9.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
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terceiros, que lhes venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da
presente contratação.
9.2. Ser a única e exclusiva responsável pela mâo de obra aplicada para execução do serviço
contratual.
9,3. Manter, para fiel atendimento do serviço do presente termo de referência, em perfeito
estado de funcionamento, manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados na
execução dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis.
9.4. Manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, preservando sua
habilitação para prestação dos serviços serviço do presente contrato e comprovar anualmente
o vínculo de seus empregados junto a estes órgãos, pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente.
9.5. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a lêgislação vigente
incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.
9.6, Respeitar e tazer com que seus funcionários respeitem as normas de segurança do
trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e
quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e
da legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do
serviço.
9.7. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços q do
Fundo Municipal de Meio Ambiente, não tenham sido bem executados ou verifi

Fls
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ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exi
referência e da dispensa.
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9.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos em
estar cumprindo a legislaÉo em vigor quanto às obrigações assumidas no presente
Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais
e comerciais.
9.í 1 . Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuÍzos que vierêm a causar
à contratante ou a terceiros, deconentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.
9.12. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
oneÍar o serviço do contrato.
9.13. Se submeter às normas vigentes do Fundo Municipal de Meio Ambiente, bem como
outras que vierem a ser editadas.
cLÁusuLA DÉctuA - DA FrscAUzAçÃo Dos sERvlços
í0.1. Não obstante o Contratado ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, ao Contrato é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por
meio do Gestor e Fiscal ora designado.
10.2. Para a flscalização do contrato a ser firmado o Gestor do Fundo Municipal de Meio
Ambiente designará por meio de ato formal o servidor ANTONIO CASTRO RIBEIRO.
10.3. No exercício da Íiscalização dos serviços deve a empresa Contratada, por meio do
Fiscal do contrato:
a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o
acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não alizados bem como
aqueles não aprovados por não conformidade aos rões esta eci s, desde que por
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subcontratado, sob nenhum pretexto ou hipótese cedido ou transferido, total
nem ser executado em associação da contratada com terceiros, sem autor
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motivos imputáveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sançôes disciplinadas em
contrato;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da avaliação.
10.4. Se contratada pela fiscalização o não atendimento das determinações quanto a regular
execução dos serviços, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação
a serviços contratados poderá ordenar a suspensão, sem prejuízos das penalidades a que a
empresa prestadora dos serviços esteja sujeita.
10.5. Esta fiscalizaçáo náo exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos, ressaltando-se,
ainda, que mesmo atestado a entrega dos produtos, subsistirá a responsabilidade do
Credenciado pela solidez, qualidade e segurança destes serviços.
CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- DA SUBGoNTRATAçÃo
11.í. Este contrato, bem como os direitos e obriga@es dele decorrentes, não poderá ser

o nte,
op o

Fundo Municipal de Meio Ambiente, por escrito, sob pena de aplicação e
rescisão contratual.
11.2. Em caso de subcontratação, autorizada pelo Fundo Municipal
deverá ocorrer preferencialmente, com microempresa ou empresa
conforme inciso ll, do art.48 da Lei Complementar no 12312006
1í.3. A subcontratação que trata o item anterior não poderá exceder 2oo/o (vi do
valor total do serviço do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte ontratada,
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato firmado.
11 .4. No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade do
Contratado, pelo integral cumprimento de todas as obrigações constantes da dispensa e seus
anexos e execuçáo do serviço contratado, como se diretamente os tivesse executado, não
podendo opor ou transferir para a Contratante nenhuma exceção, restrição, alegação de
descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenha
contra ele.
11.5, Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário
ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada
ou se comunicará à Contratante.
1í.6. Em casos de subcontrataçáo para a aquisição dos produtos, aqui, expressamente
permitidos, a Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos
requisitos que foram exigidos no procedimento de credenciamento.
CúUSU LA DÉCIUIA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRÂTUAL
12.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parle integrante do Contrato.
12.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de
Termos Aditivos, nos moldes lei federal no. '14.1 33, de 01 de abril de 2021 .

CúUSULA DÉctTIA TERGEIRA - DA RESGISÃO
í 3.1. O presente contrato de prestação de serviço poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente do pagamento de qualquer penalidade:
I - bilateralmente, por manifesta vontade das partes;
ll - unilateralmente, por qualquer das partes contratantes, nas hipóteses descritas na da lei
federal no.'14.133121:
lll - judicialmentê, nos demais casos previstos em lei.

§1o - A inexecução total ou parcial dêste Contrato poderá ensejar a sua rescisão
administrativa, na forma da lei federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, com as
consequências previstas em lei e sem prejuízo das demais sanções
e na dispensa, que faz parte integrante deste ajuste

is, previstas acima
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§2o Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE no caso de rescisão administrativa
prevista na lei federal no. 14.í33, de 01 de abril de 2021 .

§3o - Na hipótese de exercício da faculdade descrita no inciso ll desta cláusula, por iniciativa
da CONTRATANTE, esta pagará à CONTRATADA pelos serviços que lhe forem prestados
até a data da rescisão, segundo os critérios estabelecidos nas cláusulas segunda e terceira.
GLÁUSULA DÉCti,IA QUARTA- DAS PENALIDADES
14.í. A inobservância, pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes neste
lnstrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
contratuais:
a) Multa de 10o/o (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da
obrigação;
b) Multa de 10o/o (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de
inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do serviço deste
credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;

dos qUA
cFe

será considerado

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de con ministração
Pública de modo geral, do MunicÍpio de Cachoeirinha - TO pel fixado pela
Administração em função da natureza e a gravidade da falta com os limites
legais;
e) Suspensáo definitiva dos serviços;
f) Declaração de inidoneidade pa o Pública,
considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua nâtureza e gravi INt\tr'
14.2. As multas aplicadas serão desmntadas do pagamento devido pelo Fundo Municipal de
Meio Ambiente. Caso a Credenciada não tenha nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-
á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serâo
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a
Administração proceder à cobrança judicial da multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente
mediante respectivo processo administrativo, sem p§uízo das sanções cÍveis ou penais
cabíveis.
14,4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das
penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública.
14.5. lncorrerá nas mêsmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento
fraudado ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de
credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas êm que ele ocorreu dentro do
devido processo legal.
14.7, A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste @ntrato não ilidirá o direito da
Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos
que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
í4.8. As sanções previstas neste contrato poderáo ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a ampla defesa.
14.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos
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CACHOEIRINHA

í5,1, Fica fazendo parte integrante deste instrumento de contrato, o Processo de Dispensa de
Licitação No 63/2024 - ADM e seus anexos;
15.2. Fica expressamente eleito entre as partes o Fórum da Comarca de ANANÁS/TO para
solução de eventuais dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que venha a ser;
15.3. Estando as partes de pleno acordo com o avençado, assinam o presente em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
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